
V PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S  

PORTARIA N° 21.945/2020 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n° 1024/2020 da Secretaria 

da Educação e do memorando de n°i 11/2020 do Setor de Manutenção daquela 

Secretaria, nas quais relatam que no dia 16 de dezembro de 2020. por volta das 
14h00, o Sr. Danúbio (Diretor do Departamento de ínfraestrutura) esteve na 
Garagem Municipal para buscar o funcionário Diego Farias Alves, para fazer uma 

manutenção hidráulica na escola CMEI Ângelo Prudente de Aquino e nesse 

momento o funcionário, Sr. Omail, teria ido em sua direção com o dedo apontando 

para o seu rosto, o ameaçando e o desacatando, falando que iria pegar o atestado 

com o médico para esfregar em sua cara.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com os relatos do Sr. 

Danúbio, o funcionário da Garagem Luiz Fernando Feria que estava na porta de 

acesso da sala do Secretário, Sr. Nelson Bittencourt, presenciou o fato e ouviu 
quando o Sr. Omail o ameaçou dizendo ‘̂ que se ele não retirasse as faltas, não iria 
ficar barato,?, bem como, relatou que essa não é a primeira vez que o Sr. Omail o 

desacata.

CONSIDERANDO, por fim, que é dever do Administrador 

Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades de que tenha 

conhecimento.
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